
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

RESOLUÇÃONº. 285 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 105 DA RESOLUÇÃO Nº. 276, DE 9 DE
NOVEMBRO DE 2010 QUE DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO.

Interno vigente),

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º O artigo 105, da Resolução nº. 276, de 09 de novembro de 2010, passa a viger
com a seguinte redação:

Art. 105 As Sessões Ordinárias terão a duração máxima de quatro horas,
com a interrupção de cinco minutos entre o final do “Expediente” e o início
da “Ordem do Dia”, podendo ser prorrogadas por iniciativa do Presidente
ou a pedido verbal de qualquer Vereador, aprovado pelo Plenário.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-seàs disposições em contrário.

VEREADOR LUÍSNUNS
Presidente da Câmara

Registrada na Secretaria e afixada, em igual data, no Quadro de Avisos da Portaria da
Câmara.
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